OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES/RS
CARTA DE SERVIÇOS AOS CIDADÃOS
Apresentação
A Ouvidoria da Câmara Municipal de Novo Tiradentes foi instituída pela Lei Municipal n.º 1.910/2019 e consiste em um canal aberto à disposição dos cidadãos para o recebimento de solicitações, informações, reclamações, críticas, elogios e quaisquer outros encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências.
A Ouvidoria da Câmara Municipal tem por objetivo facilitar o atendimento aos cidadãos disponibilizando várias alternativas de acesso para o atendimento da comunidade em geral buscando trazer melhorias aos serviços prestados.
Competências e atribuições da Ouvidoria da Câmara Municipal
- receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações da sociedade civil dirigidas à Câmara Municipal;
 - organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal, simplificando procedimentos; 
- orientar os cidadãos sobre os meios de formalização de manifestações dirigidas à Ouvidoria; 
 - fornecer informações, material educativo e orientar os cidadãos quando as manifestações não forem de competência da Ouvidoria da Câmara Municipal; 
- responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em face de suas manifestações; 
 - auxiliar a Câmara Municipal na tomada de medidas necessárias à regularidade dos trabalhos, bem como no saneamento de violações, ilegalidades e abusos constatados; 
 - auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando conhecimento dos mecanismos de participação social.
Estrutura Administrativa
A estrutura administrativa da Ouvidoria da Câmara Municipal de Novo Tiradentes/RS é composta  por um servidor efetivo do Quadro de Pessoal do Município.
Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações observarão os princípios da eficiência e da celeridade, visando a efetiva resolução das manifestações dos usuários compreendendo:
 - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 
- emissão de comprovante de recebimento da manifestação; 
- análise e obtenção de informações, quando necessário;
 - decisão administrativa final, obedecendo ao prazo de 20 dias úteis;
 - ciência ao usuário.

Formas de acesso
A Câmara Municipal garantirá o acesso do cidadão à Ouvidoria por meio de canais de comunicação ágeis e eficazes, tais como:
 - acesso por meio de página eletrônica da Câmara Municipal na rede mundial de computadores, contendo formulário específico para o registro de manifestações; www.camaranovotiradentes.rs.gov.br
  - serviço de atendimento presencial, na sede do Poder, situado na Avenida José Bortolini, n.º 649, centro, na cidade de Novo Tiradentes/RS;
 - serviço de atendimento por telefone. (55) 3759-0106.

